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Projeto de Lei Complementar N.º 02/2025.
Projeto de Lei Complementar N.º  2 /2025.
Altera o art. 97 e o inciso I do art. 137, da Lei Complementar N.º 3, de 6 de agosto de 2014, que “Dispõe sobre o Desenvolvimento do Município de Uruguaiana, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental e dá outras providências”.
Art. 1º  O art. 97 e o inciso I do art. 137, da Lei Complementar N.º 3, de 6 de agosto de 2014, que “Dispõe sobre o Desenvolvimento do Município de Uruguaiana, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental e dá outras providências”, passam a vigora com a seguinte redação:

“Art. 97.  Zonas de Risco à Expansão Urbana - ZRISCO - são as áreas de contenção, localizadas abaixo da curva de nível 53 m (cinquenta e três metros), locais estes que não poderão ser ocupados por terem condições ambientais inadequadas.

§ 1º  Nas Áreas abaixo da cota de nível ficam permitidas a edificação e o parcelamento do solo, salvo após recuperada a cota, tanto para a edificação como para o acesso à mesma de acordo com os parâmetros para ela estabelecidos no Anexo II.

§ 2º  Desobriga do cumprimento de recuperação da cota e do acesso previsto no parágrafo anterior, os clubes náuticos de embarcações, as empresas de garagem, comercialização e (ou) locação de barcos a motor ou vela, bem como as de transporte aquáticos para passeios turísticos.
§ 3º  Desobriga do cumprimento de recuperação da cota e do acesso previsto no § 1º, as edificações destinadas ao uso comercial com Interferência Ambiental Baixa, conforme ANEXO I – Quadro de Atividades, as atividades exclusivas de Confeitaria/bomboniere, Presentes/artesanato/souvenires, Bar/café/lancheria e Restaurante e Pizzaria sem formo a lenha, na Rua Vasco Alves, entre as Ruas 13 de Maio e General Vitorino e nas Ruas 13 de Maio e General Vitorino, entre as Ruas Vasco Alves João Manoel, cujo desmembramento ou desdobro se destine a fim comercial, com as seguintes condições:
I – a aprovação e o licenciamento de projetos de edificações e parcelamento do solo estarão condicionados à averbação de Certidão Narrativa, expedida pela Prefeitura Municipal, onde conste que o imóvel objeto encontra-se abaixo da curva de Nível 53, ou seja, em Zona de Risco (ZRISCO), sujeito às enchentes do Rio Uruguai; e, também, Termo de Renúncia firmado pelo proprietário e seus sucessores, abdicando de qualquer indenização por danos decorrentes de enchentes;
II – a Certidão Narrativa e o Termo de Renúncia serão averbados na matrícula do Registro do Imóvel, da comarca de Uruguaiana.
§ 4º  Caso cessem as atividades exclusivas do licenciamento, de que trata o parágrafo anterior, não serão permitidas nessa área, quaisquer outras atividades, inclusive a atividade residencial”.
“Art. 137.  [...]:

I – Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas ou a proteção contra as cheias e inundações, exceto o que determina o § 3º, art. 97;
[...].

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 5 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei Complementar n.º 2 /2025 que “Altera o art. 97 e o inciso I do art. 137, da Lei Complementar N.º 3, de 6 de agosto de 2014, que “Dispõe sobre o Desenvolvimento do Município de Uruguaiana, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental e dá outras providências”.
Ao apresentar a presente proposta, importa salientar que os projetos executados, em duas etapas, da Orla da Beira Rio, tiveram como objetivo propiciar à comunidade de Uruguaiana bem como aos turistas, uma área com infraestrutura adequada para desfrutar a bela paisagem do Rio Uruguai.
Anterior a esta intervenção, a área não oferecia condições mínimas para a permanência do público, mas mesmo assim, nunca houve a desistência de apropriação deste espaço.
A concepção das alterações teve como premissa, implementar um espaço de uso público, com a finalidade de assegurar o lazer da população com a instalação de equipamentos básicos. A colocação de bancos, lixeiras, canteiros, arborização para sombreamento, iluminação, palco para eventos, passeios pavimentados, sanitários e letreiro turístico, propiciam o estar e contemplação da zona ribeirinha.
Conforme previsto, a Administração Municipal obteve pleno êxito na concepção e execução do projeto da Orla, mas a ideia é que ainda se pode oferecer mais a população e aos turistas.
A condição ideal e necessária é que naquele local sejam agregadas atividades que tenham afinidade com a característica da área. A estrutura de poder comprar uma água, se deliciar com um lanche, tomar um café, comprar um souvenir e etc... com certeza irão incentivar a frequência das pessoas e proporcionar prazer de vivenciar a natureza de um espaço único.
Em função da obviedade dessa vocação buscamos, através do presente projeto, a qualificação do espaço público, que possibilite, através da iniciativa privada, a existência de atividades correlatas as características do local, com a consolidação do que se pode planejar, permitindo somente as exceções para atividades comerciais (Confeitaria/bomboniere, Presentes/artesanato/souvenires, Bar/café/lancheria e Restaurante e pizzaria sem formo a lenha), com objetivo de viabilizar empreendimento específicos, que terão plena consciência e responsabilidade pelos transtornos impostos pela cheias do Rio Uruguai.
Por todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, diante da relevância destas alterações no Plano supramencionado, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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